Prefeitura Municipal de Suzano
Estado de Sao Paulo

DECRETO N°8.131/11

Regulamenta &ratificacdo por Trabalho em Local de “Dificil Lota¢éo” e aGratificagdo
por Trabalho ou Docéncia em Escola com Dificil Lotgéo previstas nosrtigos 54, 284,
285, 286, 287 e 288alei Complementar n® 190/ 201({Estatuto dos Servidores Publicos
do Municipio de Suzano).

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO , usando das atribui¢cdes legais que Ihes sao confe-
ridas;

DECRETA:

Art.1°. Os servidores com exercicio em equipamentos deetdee Municipal de Educacéo,
considerados dalificil lotacdo” , perceberé&o gratificacéo.

Art. 2°. A gratificac@o de que trata este Decreto serf5@8€ (quinze por cento)sobre o valor
do vencimento do servidor.

81°. Tal gratificagdo néo se incorporara ao vencimsohye nenhum efeito.

§2°.Os servidores que perceberem a gratificacédo aatattaput” perderdo o direito de rece-
bé-la no momento em que cessar sua atuacéo nasosfcais.

Art. 3°. Sao de dificil lotagdo” os seguintes equipamentos de ensino municipais:

| - Abrdo Saloméo Domingues;

I - Adélia de Lima Franco;

Il - Angela Martins de Oliveira;

IV - Antonio Carlos Mayer;

V - Brasilio Ribeiro;

VI - Chéacara Duchen;

VIl - Isaias Martinelli Gama, Eng®;
VIIl - Jardim Brasil;

IX - Jardim Brasil Il;

X - Jardim Maité;

Xl = Jardim Sao José;

XIl - Jardim Tabamarajoara;

Xl - José Cardoso dos Santos, Prof;

XIV - José Francisco Alves;

XV - Lidia Lima da Silva;

XVI - Liuba Pizzolito, Prof?;

XVII - Manoel Vicente Ferreira Filho, Prof;

XVIII - Maria Odete Cara Gouvéa, Prof?;

XIX - Mboénica Soénia Franco Pinheiro Maida, Prof?;
XX - Neyde Pido Vidal, Prof?;

XXI - Nizilda Alves de Godoy, Prof?,

XXIl - Noémia Santos Costa;

XXIII - Odéario Ferreira da Silva;

XXIV - Paulo Henrique Barreiros, Prof;

XXV - Ruy Ferreira Guimaraes, Prof;

XXVI - Sénia Regina Alonso Ostermayer, Prof?,

XXVII - Therezinha Pereira Lima Muzzel, Prof?
XXVIII - Walter Passagli.

Art. 4°. S3o de'dificil lotagdo” os seguintes equipamentos de ensino estaduaigogseam
em seu Quadro de Pessoal servidores publicos rparsci
| - Anderson da Silva Soares;
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I - Anis Fadul, Dr;
[l - Antonio José Campos de Menezes, Prof;
IV - Chojiro Segawa,

V - Euclides Igesca;

VI - Helena Zerrener;

VIl - José Benedito Leite Bartholomei, Prof;
VIl - José Camilo de Andrade;

IX - José Papaiz, Prof;

X - Roberto Bianchi.

Art. 5°. A cada02 (dois) anoglevera ser formada Comissdo composta por sergidiar&ecre-
taria Municipal de Educacéo e da Administracdo Cawen o objetivo de rever este Decreto,
propondo a inclusdo e/ou exclusdo de equipamemrt@sidcacdo para pagamento de gratifica-
¢éo de'dificil lotacao” .

Art. 6°. As despesas decorrentes da execucgéo do presemtgderrerdo a conta de dotagdes
proprias dos or¢gamentos vigente e futuros, quesendlementadas, se necessario, para atender
a tal finalidade.

Art. 7°. Este Decreto entra em vigor na data de sua pghlicaetroagindo seus efeito§%de
outubro de 2011

Paco Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”d&loutubro de 2011, 62° da Emancipagéo
Politico-Administrativa.
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